
 

1 

 

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ARARAS 
Rua Ciro Lagazzi, 155 – Jd. Cândida – CEP 13603-027 – Araras-SP 

Tel. (19) 3543-5500 – Fax (19) 3543-5527 
 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

1. Informações Básicas  

Número do Processo: 81/2026 

 

2. Descrição da necessidade 

2.1. A aquisição visa à renovação e ampliação da frota da Autarquia para os setores 

administrativos e operacional, sendo elas: pick-ups, hatchbacks, além de maquinário 

(retroescavadeira), todas as descrições técnicas encontram-se no Termo de Referência.  

2.1.1. 3 (três) pick-up para transporte de pequenas cargas, ferramentas e equipes 

de manutenção em terreno urbano e rural.  

2.1.2. 2 (dois) hatchbacks destinados ao deslocamento administrativo, transporte 

de documentos e vistorias dentro do perímetro urbano.  

2.2. Além disso, como a frota atual se encontra desgastada pelo tempo de uso, essa 

aquisição poderá contribuir para que possamos ter uma economia no que se diz respeito a 

manutenção corretiva e preventiva das frotas, também assegurando uma boa continuidade 

e melhoria nos serviços prestados aos munícipes, atendendo toda a demanda solicitada.  

 

3. Área Requisitante 

Requisitante: Divisão de Transportes Internos e Manutenção de Veículos  

Responsável: Tiago Luiz Fabricio dos Santos  

 

4. Levantamento de Mercado  

O levantamento de mercado foi feito previamente a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) desta contratação. A pesquisa foi realizada através da Plataforma de Preços  

 

 



 

2 

 

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ARARAS 
Rua Ciro Lagazzi, 155 – Jd. Cândida – CEP 13603-027 – Araras-SP 

Tel. (19) 3543-5500 – Fax (19) 3543-5527 
 
 “Banco de Preços” onde buscamos atas de contratação do Brasil inteiro, buscando os mais 

similares ao nosso solicitado. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

Para cada lote serão exibidas especificações mínimas, conforme especificado no Termo de 

Referência. 

A aquisição de novas frotas trará uma economia significativa no que diz respeito a 

manutenções e consumo de combustíveis.   

 

6. Estimativa das Quantidades e dos Valores a serem Contratados  

LOTE 1 

Item Especificação Quantidade Unidade 

Preço 

Unitário 

Máximo 

Preço Total 

Máximo 

01 

Veículo tipo camionete 

carroceria aberta (pick–up) 

zero quilômetro, conforme 

especificações no Termo de 

Referência. 

3 Unidade R$112.385,00 R$337.155,00 

LOTE 2 

Item Especificação Quantidade Unidade 
Preço Unitário 

Máximo 

Preço Total 

Máximo 

01 

Veículo de passeio tipo 
Hatchback zero 

quilômetro, conforme 
especificações no Termo 

de Referência.  

2 Unidade R$80.478,50 R$160.957,00 
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7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que não cabe o 

parcelamento da solução, tendo em vista que a aquisição das frotas será realizada de forma 

integral. 

 

8. Contratações Correlatas e/ ou Interdependentes  

Não será necessário contratações correlatas e/ou interdependentes nesse processo 

licitatório, uma vez que apenas visamos a aquisição dos veículos e máquina. 

 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

Os itens desta solução constam na listagem do Plano Anual de Contratação vigente dessa 

Divisão, sendo assim demonstram o alinhamento entre a aquisição e o planejamento dessa 

Divisão. 

 

10. Resultados Pretendidos 

A Contratação tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções institucionais, e 

prover os meios que possibilitem a execução de suas metas, a renovação da frota é 

imprescindivel para que os mesmos atendam adequadamente às necessidades do que nos 

propomos a executar em beneficio da coletividade, enquanto serviço publico, buscando 

sempre a melhorias dos serviços prestados.  

 

11. Providências a serem adotadas 

Para a plenitude da solução contratada, não se faz necessário nenhum tipo de adequação.  

Araras, 23 de fevereiro de 2026 

 

__________________________________ 

Tiago Luiz Fabricio dos Santos 

Divisão de Transportes Internos e Manutenção de Veículos 

 


